LEI Nº1837 DE 1º DE AGOSTO DE 1995

                                                         
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER EM DOAÇÃO UM CAMINHÃO DE BOMBEIROS DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Município de Salvador do Sul, através do Poder Executivo, autorizado a receber doação da República Federal da Alemanha, um caminhão de bombeiros, TLF 8/8 ano de fabricação 1966, chassi nº404.115-0 e tipo UNIMOG-S/404. 1, motor nº180/4800 HP com rotação por minuto, cilindrada 2181 CM3. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 20  de março de 1995.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de agosto de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Adir Stein                                                           

João Canísio Hoffmann

Secretário                                                           

    Prefeito Municipal 

LEI Nº 1836 DE 22 DE JUNHO DE 1995 

                                                        AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR EM 

                                                        CESSÃO DE USO UMA LINHA TELEFÔNICA AO 

                                                        SPÁ  E HOTEL CANDEEIRO DA SERRA 

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                         FAÇO, saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinmte: 

                                                         L

